PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICÍPAL  DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 109/2010
ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 21/2010, QUE ALTERA O §2.º DO ART. 10 DA RESOLUÇÃO N.º 430/98, ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES N.º 440/99 E 570/2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E AMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
1. A proposta em testilha, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, pugna pela alteração do §2.º do art. 2.º da Resolução 430/2005, que disciplina o prazo para a realização da eleição e posse da segunda mesa diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

2. Como justificativa do projeto, o autor manifesta a necessidade de adequação da redação do parágrafo alterado, visando evitar assim que a realização da eleição da segunda Mesa diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo ocorra em dias de final de semana ou feriado.
DO FUNDAMENTO

3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, que regulamentou o disposto no art. 59 da Constituição da República Federativa do Brasil, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;
II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.
 4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa. ” 
    
5. Nota-se que o Projeto de Resolução em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, uma vez que atribui nova redação ao §2.º do art. 10 da Resolução 430/98, em que a eleição da segunda mesa diretora da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, prevista originalmente para todo dia 12 de dezembro da segunda sessão legislativa, passa a ser realizada na segunda sexta-feira da referida sessão, dando-se a posse automaticamente no dia 1.º de Janeiro do ano subsequente.  
6. De acordo com o § parágrafo único do art. 59,I, da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, “ Compete privativamente à Câmara Municipal, independente de sanção do Prefeito: I – elaborar o Regimento Interno. Tal dispositivo, portanto, demonstra que o Poder Legislativo possui soberania para elaborar e, consequentemente, alterar o seu regimento interno. 
7. Vê-se, portanto, que a proposta legislativa em testilha cumpre formalmente com os requisitos legais balizadores de sua possível alteração, estando em consonância com a LC 95/98 e com a Lei Orgânica Municipal. 
CONCLUSÃO





8.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Resolução n.º 21/2010 cumpre com os requisitos infraconstitucionais existentes, sendo de parecer favorável ao regular trâmite da proposta nesta Casa. 

9. A aprovação do projeto de Resolução em tela, no entanto, dependerá dos votos da maioria dos vereadores presentes, nos termos do § 2.º , inciso I do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma ostensiva e nominal.




É o parecer.




Pedro Leopoldo, 25 de novembro de 2010.

Rubens Alves Ferreira

                                  Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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